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LEI N°. 3.319, DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.
“Autoriza a abertura de créditos especiais ao Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.000,00 e dá outras providências”.
O Povo do Município de Manhuaçu, através de seus representantes, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, mediante decreto, Créditos Especiais ao Orçamento Geral do Município no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), destinados a cobertura de despesas com custeio de evento turístico do Enduro da Independência, conforme disposto nos artigos 40 a 43 da Lei nº. 4.320/64.

Art. 2º. Ficam criadas as naturezas de despesas e atividade abaixo relacionadas, incorporando-as e os seus respectivos valores nas seguintes dotações orçamentárias: 
	CÓDIGO
	PROGRAMAÇÃO
	NAT.
	FONTE
	VALOR

	02.01.04.23.695.0024.4142
	Man. Atv. Evento Enduro da Independência
	33.50.41.00
	1.00
	10.000,00

	
	T   O   T   A   L 
	
	
	10.000,00


Art. 3º. Para fazer face às despesas do artigo 1º, fica o Executivo Municipal autorizado a utilizar anulação, por decreto, conforme disposto no inciso III do §1° do art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64, no valor de R$10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação: 
	CÓDIGO
	PROGRAMAÇÃO
	NAT.
	FONTE
	VALOR

	02.01.04.13.392.0024.4007
	Ass. de Cultura e Turismo
	33.90.39.00
	1.00
	10.000,00

	
	T   O   T   A   L 
	
	
	10.000,00


Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Manhuaçu, 04 de setembro de 2013.

NAILTON COTRIM HERINGER
PREFEITO MUNICIPAL

